
 
 

 
 

 

REGULAMENTO DA CAPACITAÇÃO DE EDUCADOR DE APOIO 

 

 

Art. 1º. Todos os educadores de apoio da Rede Municipal de Ensino, lotados na Secretaria 

de Educação e Escolas Municipais serão inscritos na Capacitação de Educador de 

Apoio que realizar-se-á no período de 21 a 25 de julho de 2025.  

Parágrafo Único: O desenvolvimento do evento ocorrerá da seguinte forma: 

I – formações específicas; 

II – palestras gerais. 

 

Art. 2º. Para a participação neste período a Direção da Unidade Escolar repassará as 

seguintes instruções aos servidores: 

I – preencher as inscrições on-line no endereço eletrônico www.cidadaopg.sp.gov.br, no 

período de 15 de julho, a partir das 10h, e 16 de julho de 2025. 

II – não haverá correção na inscrição, cabendo ao servidor conferir os dados antes de 

finalizá-la. 

III – as inscrições encerrarão no dia 16 de julho de 2025 às 23h59m, momento este em 

que o sistema on-line não estará mais disponível;  

IV – os educadores de apoio deverão se inscrever no horário que desempenham suas 

funções; 

V – não havendo mais vagas no horário de trabalho do educador de apoio, este deverá se 

inscrever em outro horário; 

VI – os educadores de apoio farão suas inscrições da seguinte forma:  

a) Primeira atividade: formações específicas, conforme o quadro anexo; 

b) Segunda atividade: palestras gerais, conforme o quadro anexo. 

VII - os professores e servidores readaptados serão devidamente inscritos na função que 

estiverem exercendo à época do evento. 

VIII – não será permitida troca de horários após as inscrições sem a prévia autorização da 

Comissão de Organização da Capacitação de Educador de Apoio; 



 
 

 
 

IX – é vedada a participação de educadores de apoio não inscritos, assim como a 

participação de servidores no evento acompanhados de crianças. 

 

Art. 3º. Os educadores de apoio participarão do evento em apenas 1 (um) período, 

conforme cronograma anexo e art. 2º, V do presente regulamento. 

§1º. Os servidores que participarem das formações poderão ser dispensados, após o 

término da palestra, não havendo a necessidade de retornarem aos seus locais de trabalho, 

caso a Direção da Unidade Escolar/Superior Imediato entender cabível. 

§2º. Os servidores que não forem dispensados ao término da palestra, e retornarem aos 

seus locais de trabalho por necessidade da unidade escolar ou setor, ficarão com um saldo 

de horas para usufruir em momento oportuno, ou seja, a diferença do tempo da formação 

específica e/ou palestra e a carga horária do servidor. 

§3º. O participante deverá apresentar-se trajado de forma apropriada para a ocasião.  

§4º. O deslocamento do servidor até o evento correrá por conta própria.  

 

Art. 4º. O evento será realizado nos seguintes locais, obedecendo à programação anexa:  

I - Palácio das Artes, localizado à Avenida Presidente Costa e Silva, nº. 1.600 – 

Boqueirão; 

II – Salas de Capacitação da Secretaria de Educação, localizada à Rua José Borges Neto, 

nº. 50 – Mirim; 

III - Auditório Roberto Marinho (Secretaria de Educação), localizado à Rua José Borges 

Neto, nº. 50 – Mirim. 

 

Art. 5º. Os horários das atividades que ocorrerão nos locais citados no art. 4º do presente 

regulamento serão:  

I – Manhã: 

a) 08h30 às 10h; 

b) 10h30 às 12h. 

II - Tarde: 13h30m às 15h. 

§1º. O tempo de tolerância para o fechamento dos portões será de 10 (dez) minutos, não 

sendo autorizado o ingresso de servidores após esse período.  



 
 

 
 

§2º. A chefia imediata deverá dar ciência ao servidor quanto ao local onde este estará 

inscrito e os horários de realização do evento.  

 

Art. 6º. A frequência do servidor será aferida on-line no local do evento. 

§1º. O servidor deverá portar a inscrição do evento, impressa ou em equipamento 

móvel, para fins de cômputo de presença. 

§2º. A ausência do educador de apoio antes do término das atividades acarretará em falta 

simples.  

§3º. As licenças médicas de 1 (um) dia deverão ser enviadas por e-mail à Divisão de 

Medicina do Trabalho, da Secretaria de Administração – SEAD. 

 

Art. 7º. Os funcionários novos (ingressantes) que apresentarem-se na Unidade Escolar 

até o dia 16 de julho de 2025, deverão ser informados do evento até o final do expediente 

do mesmo dia, e inscritos até este dia por e-mail viabilizando a inclusão do nome na lista 

de presença.  

Parágrafo único: Ultrapassado o prazo estipulado no “caput” do presente artigo, os 

servidores ingressantes deverão cumprir horário na Unidade Escolar/SEDUC. 

 

Art. 8º. Os casos omissos serão analisados e dirimidos pela Comissão de Organização da 

Capacitação de Educador de Apoio.  

 

 

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO  

CAPACITAÇÃO DE EDUCADOR DE APOIO 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

PROGRAMAÇÃO DAS FORMAÇÕES ESPECÍFICAS 

PÚBLICO ALVO PALESTRANTE TÍTULO DIA HORÁRIO LOCAL 

Atendentes de Educação I, e 

EDIJs 

Adriano Gonzaga da Costa 
“AMBIENTES ACOLHEDORES NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL” 

21/07 

22/07 

8h30 às 10h e 13h30 às 15h 

8h30 às 10h e 13h30 às 15h 
PDA 

Larisse Cardoso 

“COMPREENDENDO O AUTISMO NA 

PRÁTICA ESCOLAR: 

CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES 

E ESTRATÉGIAS DE APOIO” 

23/07 8h30 às 10h PDA 

Motoristas Claudinei Gonçalves Barbosa 
“ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

DE TRÂNSITO” 
23/07 10h30 às 12h Garagem 

Serventes Rose Marie Costa 
“A IMPORTÂNCIA DAS BOAS 

PRÁTICAS DO CONTROLE DE 

PRAGAS NO AMBIENTE ESCOLAR” 

22/07 

22/07 

22/07 

8h30 às 10h 

10h30 às 12h 

13h30 às 15h 

Auditório 

Serventes I e II Corpo de Bombeiros 
“SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES NAS COZINHAS” 
21/07 

8h30 às 10h 

10h30 às 12h 

13h30 às 15h 

Auditório 

Trabalhadores, Carpinteiros, 

Eletricistas, Encanadores, 

Operadores de Máquinas, 

Pedreiros e  Pintores. 

André Luiz da Silva Oliveira 
”INTRODUÇÃO A SEGURANÇA DO 

TRABALHO” 

 
23/07 10h30 às 12h Auditório 

Inspetores, Telefonistas e 

Recepcionistas 

 

Stefani Oliveira Santos 
"BULLYING: COMPREENDER PARA 

TRANSFORMAR" 
22/07 10h30 às 12h 

Sala de 

Capacitação 

Agentes Administrativos 

Armida Mendes Cecchi, Bianca Marques 

Ferreira, Janaína Martinho dos Humildes, 

Maria Martins Leite, Miriam Silva Martins, 

Paloma Pinheiro Mendonça Modolo, Rita de 

Cássia de Andrade, Simone Ferreira Gomes. 

“ESCRITURAÇÃO ESCOLAR E 

ROTINA ADMINISTRATIVA” 

 

23/07 

23/07 

8h30 às 10h 

13h30 às 15h 

 

Auditório 



 
 

 
 

 

PROGRAMAÇÃO DAS PALESTRAS GERAIS 

PÚBLICO ALVO PALESTRANTE TITULO DIA HORÁRIO LOCAL 

Todos os servidores Ari Brito “O PENSAMENTO: Da Filosofia à Inteligência Artificial” 
24/07 

24/07 

8h30 às 10h 

10h30 às 12h 
PDA 

Todos os servidores Paulo Rogério Meneses de Sousa “GESTÃO DA EMOÇÃO - Transforme sua Dor em Propósito” 
25/07 

25/07 

8h30 às 10h 

10h30 às 12h 
PDA 

Todos os servidores Cleber Braga “EQUIDADE RACIAL na Educação de Praia Grande” 
24/07 

25/07 

13h30 às 15h 

13h30 às 15h 
PDA 

Todos os servidores Adriana Benia dos Santos Avino 
"INTELIGÊNCIA EMOCIONAL para gente real: porque a 

vida não vem com manual 

24/07 

 
8h30 às 10h Auditório 

Todos os servidores Cleyton Mendes Zacarias “HIPERCONECTIVIDADE e impactos no cotidiano” 24/07 10h30 às 12h Auditório 

Todos os servidores 
Ana Luiz Nazime Sebhale Haddad 

Silva e Fernanda Hannickel Portela 
“CONSCIÊNCIA AMBIENTAL na educação, pequenas ações 

grandes impactos” 
24/07 14h às 15h Auditório 

Todos os servidores Cláudia Maria de Oliveira Munhoz "No Ritmo da Vida: Entre Limões, Lutas e Limonadas" 25/07 8h30 às 9h30 Auditório 

Todos os servidores 
Renata Lucats Fidalgo e Giovanna 

Karla Balico Ortega Prudencio 
“Influência da Alimentação na Qualidade de Vida” 25/07 10h30 às 1h30 Auditório 

Todos os servidores Débora Totti “Diversidade: uma jornada de aprendizagem para todos” 25/07 14h às 15h Auditório 


